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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL 01/2010 – AVALIAÇÃO PROFISSIONAL – PROVA OBJETIVA

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, torna pública a CONVOCAÇÃO
para realização das Provas Objetivas para os candidatos inscritos na AVALIAÇÃO PROFISSIONAL, nos
termos do Edital que rege o certame, de acordo com as seguintes orientações e escalonamento:

DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS: 19 DE DEZEMBRO DE 2010 (DOMINGO)

HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS: 9:00 HORAS

LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

CIDADE ESCOLA ENDEREÇO BAIRRO

CAMPINAS EE CARLOS LENCASTRE RUA ANTONIO GRIGOLETTO, 88

JARDIM

GARCIA

MARILIA EE PROF. AMILCARE MATTEI

AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO

GOMES, 265 CASCATA

RIBEIRÃO PRETO EE DR. GUIMARÃES JÚNIOR RUA VISCONDE E INHAÚMA S/N CENTRO

SANTOS EE CANADA RUA MATO GROSSO, 163 BOQUEIRÃO

SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

EM PROF. AMAURY DE ASSIS

FERREIRA RUA JAMIL KFOURY, 1035

MACEDO

TELLES

SÃO PAULO

EE PROFA LIGIA DE AZEVEDO

SOUZA E SÁ RUA DR. MAURÍCIO DE LACERDA, 322 SÃO JUDAS

SOROCABA EM LEONOR PINTO THOMAZ RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 390 CENTRO

TAUBATÉ EE JACCQUES FELIX RUA DOMINGUES RIBAS, 1072 VILA ALBINA

Para todos os candidatos inscritos:
Nos termos do Edital que rege a Avaliação Profissional:

a) Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinado. Não
serão admitidas solicitações, anteriores ou posteriores, de aplicação de provas em local, dia e
horário fora dos preestabelecidos, sendo recomendável que o local de sua respectiva prova seja
visitado com antecedência.

b) Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido de Cédula Oficial de
Identidade ou Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe ou de Carteira de Trabalho e
Previdência Social ou de Certificado de Reservista. Como não ficará retido, será exigida a
apresentação do original, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. O documento deve
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estar em perfeito estado de conservação, de forma a permitir, com clareza, a identificação do
candidato.

c) Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora
marcada, munidos de um dos documentos citados no item anterior, caneta esferográfica azul ou
preta. Os portões do local de realização das provas serão fechados impreterivelmente no horário
determinado.

d) Os candidatos só poderão se ausentar do recinto de provas após 30 (trinta) minutos do início das
mesmas.

e) Objetivando garantir a lisura e a idoneidade da Avaliação Profissional – o que é de interesse público
e, em especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, poderá ser solicitado aos
candidatos, quando da aplicação das provas, a autenticação digital da Folha de Respostas
Definitiva, personalizada.

f) Qualquer dúvida relacionada à questão da prova poderá ser registrada em impresso próprio (Folha
de Ocorrência), fornecido pela autoridade competente da sala, no decorrer da prova.

g) O tempo máximo para realização das provas objetivas, incluindo o preenchimento de gabarito, será
de 4 (quatro) horas.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

São Paulo, 16 de dezembro de 2010.


